Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1343/96

AUTORIZA RECEBER DOAÇÃO DE UM ODONTO-CLÍNICA MÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação de 01 (um) odonto-clínica móvel contendo gabinete odontológico novo, completo com cadeira odontológica, foco cirúrgico, aparelho de raio-x, revelador e estufa. Carro motor a diesel, anos 88-91, valor estimado em U$$ 90.000,00 (noventa mil dólares americanos), da Santiago Cancer Foundation, entidade sem fins lucrativos organizada sob as leis do Estado da Flórida, Estados Unidos da América do Norte. 

Art. 2. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar a empresa Visser International, Equipamentos Médicos, Industriais Ltda, responsável pelas transações da importação do odonto-clínica móvel, despesas diversas referentes a: taxa simbólica/contribuição; manuseio; emissão de documentos de exportação nos EUA e Canadá; preparo e aprovação de guia de importação no Brasil; registro do beneficiário como Importador junto ao DECEX; serviços de despachante aduaneiro; solicitação de isenções, frete rodoviário; frete internacional e seguro; liberação alfandegária e nacionalização dos bens doados; taxa de administração (overhead) no valor total de U$$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos dólares americanos).

Art. 3. - As despesas de que trata o artigo segundo desta Lei correm por conta de dotação orçamentária do orçamento vigente. 

Art. 4. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 01 de Abril de 1996.
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